
ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS E SEGURANÇA DO TRABALHO
PORTARIA - 1024-2025 - LICENÇA PRÊMIO DANIELA MARIA GAIO

PORTARIA Nº 1.024/2025
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e pelo Decreto nº 265/2025, de 19 de maio de 2025;
 
CONSIDERANDO a interrupção da Licença Prêmio da
servidora - Protocolo Eletrônico n.º 1.397/2025;
 
CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico n.º 4.541/2025;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder a complementação de Licença Prêmio por
Assiduidade de 11 (onze) dias à servidora Daniela Maria Gaio,
matrícula funcional nº 1341-7, ocupante do cargo de
Enfermeiro 40h, referente ao quinquênio aquisitivo de 01 de
julho de 2016 a 30 de junho de 2021, para fruição de 16 a 26 de
setembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
CHOPINZINHO, PR, 25 DE AGOSTO DE 2025.
 
RUBENEI MELOTO
Secretário de Administração e Finanças
 
VILMARIZE BUFFON FRARON
Secretária de Saúde
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Rosileia Cossa
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